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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.171 - Cosit 

Data 29 de abril de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 1905.90.90, sem enquadramento no Ex 01 da TIPI 

Mercadoria: Pão tipo hambúrguer, constituído de farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, fermento 

biológico, glúten, sal, emulsificantes, melhorador de farinha e conservante, 

acondicionado em embalagens de plástico com peso líquido total de 200 g. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1, RGI/SH 6 e RGC 1 da NCM, constante 

da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 

1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

  

 
 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

 

3. A mercadoria objeto da consulta é um pão tipo hambúrguer, constituído de farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, fermento biológico, glúten, 

sal, emulsificantes, melhorador de farinha e conservante, acondicionado em embalagens de 

plástico com peso líquido total de 200 g. 

 

Classificação da Mercadoria: 
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4. O Brasil é parte contratante da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado 

de Designação e de Codificação de Mercadorias, portanto, sujeito as suas diretrizes. No 

ordenamento jurídico brasileiro o Presidente da República tem competência para celebrar os 

tratados e convenções internacionais e, posteriormente, submetê-los ao Congresso Nacional 

para sua aprovação, mediante decreto legislativo. Após a aprovação pelo Congresso Nacional o 

texto segue para ratificação do poder Executivo culminando na promulgação de um decreto. A 

jurisprudência e a doutrina brasileira acolheram a tese de que os tratados e convenções 

internacionais e as leis ordinárias federais possuem a mesma hierarquia jurídica, ou seja, 

aqueles são incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro como normas infraconstitucionais. 

 

5. O texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 

Codificação de Mercadorias foi aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de 

outubro de 1988, e promulgado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 

posteriores alterações aprovadas pelo Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por 

força da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 

1993. Por fim, ressalta-se que o rito para o processo de consulta sobre classificação fiscal de 

mercadorias está estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 1.464 , de 2014.  

 

6. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), na Regra Geral Complementar da TIPI 

(RGC/TIPI), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 

Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 

nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

 

7. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 

valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 

e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe 

que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 

os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

 

8. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por fundamento a 

Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC 1) que dispõe que as Regras Gerais para 

interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro 

de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 

correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 

subitens) do mesmo nível.  

 

9. Ademais, em relação ao enquadramento no Ex-tarifário da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), temos por fundamento a Regra Geral 

Complementar da TIPI nº 1 (RGC/TIPI 1) que dispõe que as Regras Gerais para interpretação 

do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar, no âmbito de cada 

código, quando for o caso, o Ex-tarifário aplicável, entendendo-se que apenas são 

comparáveis Ex-tarifários de um mesmo código. 

 

10. Citada a legislação pertinente e sua respectiva sistemática, passa-se a determinar o 

correto enquadramento na NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 
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11. O consulente pretende ver seu produto classificado na posição 19.05 – Produtos de 

padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos, mesmo adicionados de cacau; 

hóstias, cápsulas vazias para medicamentos, obreias, pastas secas de farinha, amido ou fécula, 

em folhas, e produtos semelhantes – sugerindo o enquadramento no código NCM 1905.90.90. 

 

12. A mercadoria sob análise enquadra-se no conceito de produto de padaria, portanto está 

enquadrada na posição 19.05. Para melhor entendimento da posição 19.05 recorre-se às Notas 

Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro 

de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, que trazem os seguintes 

esclarecimentos: 

 

A) Produtos de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos, 

mesmo adicionados de cacau. 

Nesta posição estão compreendidos todos os produtos de padaria, pastelaria ou 

da indústria de bolachas e biscoitos; os ingredientes mais vulgarmente 

utilizados são as farinhas de cereais, a levedura e o sal, embora possam conter 

igualmente outros ingredientes, tais como: glúten, fécula, farinhas de 

leguminosas, extrato de malte, leite, determinadas sementes como a da papoula, 

cominho, anis (erva-doce), açúcar, mel, ovos, gorduras, queijos, fruta, cacau em 

qualquer proporção, carne, peixe, etc., e ainda os produtos designados por 

"melhoradores de panificação". 

Estes últimos destinam-se, principalmente, a facilitar a manipulação da massa, a 

acelerar a sua fermentação, a melhorar as características ou a apresentação dos 

produtos e a prolongar a duração da sua conservação. Os produtos da presente 

posição podem também ser obtidos a partir de uma massa à base de farinha, 

sêmola ou pó de batata. 

Encontram-se compreendidos na presente posição: 

1) O pão comum que, frequentemente, contém apenas farinhas de cereais, 

fermento e sal. 

2) O pão de glúten para diabéticos. 

3) O pão ázimo ou matzo, fabricado sem fermento. 

4) O pão crocante denominado Knäckebrot, que é um pão crocante, seco, 

apresentando-se, em geral, em placas delgadas de forma quadrada, retangular 

ou redonda, cuja superfície se apresenta com vários e pequenos orifícios. O 

knäckebrot é feito com uma massa à base de farinha (mesmo inteira), de sêmola 

ou de grãos de centeio, cevada, aveia ou de trigo, fermentada com leveduras, 

massa azeda ou outro tipo de fermento, ou ainda por aeração (insuflação*). O 

teor de água do produto não excede 10% em peso. 

5) As torradas (tostas), o pão torrado e produtos semelhantes, torrados, mesmo 

em fatias ou ralados, que contenham ou não manteiga ou outras gorduras, 

açúcar, ovos ou outras substâncias nutritivas. 

6) O pão de especiarias, que é um produto poroso, geralmente de consistência 

elástica, feito de farinha de centeio ou de trigo, edulcorante (por exemplo, mel, 

glicose, açúcar invertido ou melaço purificado), especiarias ou aromatizantes, 

que contenham, por vezes, também, gema de ovos ou fruta. Determinados tipos 
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de pão de especiarias apresentam-se recobertos de chocolate ou de uma 

cobertura cristalizada, obtida a partir de preparações de gorduras e cacau. 

Outros tipos de pão de especiarias podem conter açúcar ou ainda apresentarem-

se recobertos de açúcar. 

[...] 

[grifo nosso] 

 

13. A posição 19.05 desdobra-se em cinco subposições de primeiro nível. Em virtude da 

mercadoria sob consulta não apresentar características de pão crocante ou de especiarias, 

tampouco de bolachas, biscoitos ou torradas, conclui-se que se classifica na subposição de 

caráter residual 1905.90. 

 

1905.10.00 - Pão crocante denominado knäckebrot 

1905.20 - Pão de especiarias 

1905.3 - Bolachas e biscoitos, adicionados de edulcorantes; waffles e wafers: 

1905.40.00 - Torradas (tostas), pão torrado e produtos semelhantes torrados 

1905.90 - Outros: 

 

14. A subposição 1905.90 desdobra-se em três itens:  

 

1905.90.10 Pão de forma 

1905.90.20 Bolachas 

1905.90.90 Outros 

 

15. Por falta de enquadramento específico a mercadoria se classifica no código NCM de 

caráter residual 1905.90.90. 

 

16. O código NCM 1905.90.90 possui Ex-tarifário da TIPI, entretanto, cabe analisar se a 

mercadoria sob consulta enquadra-se na respectiva excepcionalidade à tarifação do IPI. 

 

1905.90.90 Outros 

   Ex 01 – Pão do tipo comum 

 

17. Quanto ao enquadramento no Ex 01 da TIPI, referente ao código NCM 1905.90.90, se 

faz necessário compreender a abrangência da designação “Pão do tipo comum” utilizada pelo 

legislador pátrio na criação deste Ex. Para isso recorre-se à Exposição de Motivos EMI nº 

00074/2008 – MF/MT, de 16 de maio de 2008, que acompanhou a Medida Provisória nº 433, 

de 27 de maio de 2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25 de setembro de 2008, onde consta, 

em seu parágrafo 2°, a seguinte definição: 

 

...Entende-se por “pão comum” o produto alimentício, obtido pela cocção de 

preparo contendo apenas farinha de trigo, fermento biológico, água, sal e/ou 

açúcar. 

[grifo nosso] 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.171 Cosit 
Fls. 5 

 
 

 
 

5 

 

18. Desta forma, considerando que o Ex 01 da TIPI foi criado para possibilitar a 

concessão do benefício fiscal para o pão comum (instituído originalmente pela MP 433, de 

mesma data do Decreto n° 6.465, de 27 de maio de 2008, decreto este responsável pela criação 

do referido Ex), a qualificação do produto alimentício como tal, presente na Exposição de 

Motivos da MP n° 433, de 2008, se torna de total relevância; afinal foi para isso que o destaque 

Ex 01 foi instituído e, portanto, deve ser considerado nos estritos termos da legislação que 

ensejou a sua criação. 

 

19. Vale ressaltar que as Nesh da posição 19.05 ao definirem o pão comum como o que, 

frequentemente, contém apenas farinhas de cereais, fermento e sal esclarecem o alcance da 

referida posição e não apresentam conflito em relação à legislação interna. A intenção do 

legislador pátrio, exposta na EMI nº 00074/2008 – MF/MT, foi restringir o benefício a um 

grupo de produtos dentre os classificados no código 1905.90.90. 

 

20. Logo, com base nos ingredientes da mercadoria objeto da consulta, constata-se que a 

mesma não se caracteriza como “Pão do tipo comum”, já que na sua composição utiliza a 

gordura vegetal, ingrediente não permitido para a classificação no referido Ex-tarifário da TIPI, 

portanto, não se classifica no destaque Ex 01 da TIPI, referente ao código NCM 

1905.90.90. 

 

21. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 

apresentadas pelo consulente, conforme o art. 29, da IN RFB nº 1.464, de 2014. Portanto, para 

a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 

determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

 

 

Conclusão 

22. Com base nas RGI 1 (texto da posição 19.05), RGI 6 (o texto da subposição 1905.90) 

e RGC 1 (texto do item 1905.90.90) constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada 

pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e suas alterações posteriores, 

e ainda em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 1.788, 

de 2018, a mercadoria objeto da consulta CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/TIPI: 

1905.90.90, sem enquadramento no Ex 01 da TIPI. 
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Ordem de Intimação 

 Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta foi 

aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 25 de abril de 2019. 

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº1.464, 

de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo à DRF de Jundiaí (SP) para ciência do interessado e 

demais providências cabíveis. 

 

 

Assinado digitalmente  

ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1816199 

Relator da 2ª Turma 

 

Assinado digitalmente 

MARCO ANTÔNIO R. CASADO 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1029934 

Membro Ad Hoc 

 

Assinado digitalmente 

PEDRO PAULO DA SILVA MENEZES 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 1334495 

Membro da 2ª Turma 

Assinado digitalmente 

CARLOS HUMBERTO STECKEL 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 14886 

Presidente da 2ª Turma 

 

 


